
Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Condiserando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que as localidades abaixo, solicitaram o medicamento
ao Ministério da Saúde, e posteriormente foram comunicados formalmente pela
SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento, e que esses confirmaram por meio do
FormSus (anexo ao processo de solicitação) o interesse no recebimento e
condições técnicas para o fracionamento do medicamento, em farmácia
hospitalar ou farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição conforme a
pauta a seguir:

NUP DA
SOLICITAÇÃO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 

QUANTIDADE
 ( EM

COMPRIMIDOS ) 

QUANTIDADE
 ( EM FRASCOS

) 
Nº DO PEDIDO 

25000.110402/2020-
02

MG Grão Mogol

Praça Leontina Figueiredo,
68 - Centro

CEP: 39570-000
CNPJ: 20.716.627/0001-50

1.500 3 328124

25000.108119/2020-
11

SC Joinville

Rua Monsenhor Gercino,
1055 - Bairro Itaum 

CEP: 89210-145
CNPJ: 08.184.821/0001-37

160.500 321 328126

25000.106955/2020-
52 BA Madre de Deus

Rua 13 de Junho s/n -
Centro

CEP: 42600-000
CNPJ : 13.884.527/0001-78

9.000 18 328129

25000.102108/2020-
19

PA Pau D'arcO

Rua José Eduardo Neto -
Centro

CEP: 68545-000
CNPJ : 34.671.016/0001-48

1.500 3 328130

TOTAL         172.500 345  
 
 
 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SAA/SE/MS, para conhecimento e providências, com a
urgência que o caso requer.

 

Atenciosamente,

 
ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 04/09/2020, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 09/09/2020, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016565282 e o código CRC 91AA76C1.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0016565282
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 09 de setembro de 2020.
  

À CGLOG

 

Assunto: Doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg. 

 

1. Trata-se de doação do medicamento Hidroxicloroquina 200mg que o
governo brasileiro recebeu proveniente do Governo dos Estados Unidos da
América (EUA).

2. Considerando a AUTORIZAÇÃO (0016565282), que solicita a
distribuição do medicamento conforme pauta apresentada, encaminha-se os
autos a essa Coordenação Geral para conhecimento e providências que julgar
cabíveis.  

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 09/09/2020, às 18:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016613173 e o código CRC 62B819CE.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0016613173
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Condiserando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que as localidades abaixo, solicitaram o medicamento
ao Ministério da Saúde, e posteriormente foram comunicados formalmente pela
SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento, e que esses confirmaram por meio do
FormSus (anexo ao processo de solicitação) o interesse no recebimento e
condições técnicas para o fracionamento do medicamento, em farmácia
hospitalar ou farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição conforme a
pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 

QUANTIDADE
 ( EM

COMPRIMIDOS) 

QUANTIDADE
 ( EM FRASCOS

) 
Nº DO PEDIDO 

25000.117395/2020-
61

SC Lages

Rua Cruz e Souza n. 368 -
Bairro Brusque 

CEP: 88.503-001
CNPJ: 11.840.546/0001-77

63.000 126 328623

25000.116064/2020-
12

SP Pirassununga 

Rua Siqueira Campos
Centro 

CEP : 13630-085
CNPJ: 45.731.650/0001-45

13.500 27 328631

25000.125656/2020-
17 RS

Grupo
Hospitalar
Conceição 

Avenida Francisco Trein
Filho Nº 596

Bairro Cristo Redentor
CEP: 91.350-200

CNPJ: 92.787.118/0001-20

19.500 39 328633

25000.119822/2020-
46 SC Pinhalzinho 

Rua Paraná nº183
Bairro Santo Antônio

CEP: 89870-000
CNPJ: 09.129.733/0001-03

3.000 6 328727

TOTAL        99.000 198  
 
 
 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SAA/SE/MS, para conhecimento e providências, com a
urgência que o caso requer.

 

Atenciosamente,

 
ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 11/09/2020, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 14/09/2020, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Autorização CGAFME 0016632121         SEI 25000.125524/2020-95 / pg. 4



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016632121 e o código CRC 08B0E98F.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0016632121
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Condiserando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a localidade abaixo, solicitou o medicamento ao
Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente pela
SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento, e que esta confirmou por meio do FormSus
(anexo ao processo de solicitação) o interesse no recebimento e condições
técnicas para o fracionamento do medicamento, em farmácia hospitalar ou
farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição conforme a pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 

QUANTIDADE
 ( EM

COMPRIMIDOS) 

QUANTIDADE
 ( EM FRASCOS

) 
Nº DO PEDIDO 

25000.128213/2020-
88

BA Vera Cruz 

CEP: 44470-000
CNPJ: 07.769.310/0001-

1Rodovia BA 001, km 03 -
Entroncamento - Bairro Mar

Grande

4.500 9 329361

 
 
 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

Atenciosamente,

 
ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 18/09/2020, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 21/09/2020, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016747082 e o código CRC 1355D708.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0016747082
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 22 de setembro de 2020.
  

À CGLOG

 

Assunto: Doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg. 

 

1. Trata-se de doação do medicamento Hidroxicloroquina 200mg que o
governo brasileiro recebeu proveniente do Governo dos Estados Unidos da
América (EUA).

2. Considerando as AUTORIZAÇÕES (0016632121 e 0016747082), que
solicita a distribuição do medicamento conforme pautas apresentadas,
encaminha-se os autos a essa Coordenação Geral para conhecimento e
providências que julgar cabíveis.   

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 22/09/2020, às 15:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016810074 e o código CRC F0B91A93.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0016810074
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Condiserando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a localidade abaixo, solicitou o medicamento ao
Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente pela
SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento, e que esta confirmou por meio do FormSus
(anexo ao processo de solicitação) o interesse no recebimento e condições
técnicas para o fracionamento do medicamento, em farmácia hospitalar ou
farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição conforme a pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 

QUANTIDADE
 ( EM

COMPRIMIDOS) 

QUANTIDADE
 ( EM FRASCOS

) 
Nº DO PEDIDO 

25000.120825/2020-
22

ES Aracruz 

R. Manoel Pereira Pinto, nº
300

Bairro : Vila Rica 
CEP : 29194-129

CNPJ: 27.108.380/0001-39
Aracruz/ES

1.500 3 330857

 
 
 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

Atenciosamente,

 
ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 02/10/2020, às 20:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 04/10/2020, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016982507 e o código CRC ED9AFBA7.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0016982507
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 05 de outubro de 2020.
  

À CGLOG

 

Assunto: Doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg. 

 

1. Trata-se da distribuição do medicamento Hidroxicloroquina 200mg
que o governo brasileiro recebeu proveniente de doação do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA).

2. Considerando a AUTORIZAÇÃO (0016982507) que solicita a
distribuição do medicamento conforme pauta apresentada, encaminha-se os
autos a essa Coordenação Geral para conhecimento e providências cabíveis.  

  

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 05/10/2020, às 15:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017015326 e o código CRC 1AC9C724.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0017015326
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a localidade abaixo, solicitou o medicamento ao
Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente pela
SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento, e que esta confirmou por meio do FormSus
(anexo ao processo de solicitação) o interesse no recebimento e condições
técnicas para o fracionamento do medicamento, em farmácia hospitalar ou
farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição conforme a pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 

QUANTIDADE
 ( EM

COMPRIMIDOS) 

QUANTIDADE
 ( EM FRASCOS

) 
Nº DO PEDIDO 

25000.127880/2020-
43 GO Águas Lindas 

QD 4, LT 15 - JARDIM
BARRAGEM I

CEP : 72920-010
CNPJ: 01.616.520/0001-96

Águas Lindas de Goiás 

12.000 24 331595

 
 
 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

Atenciosamente,

 
ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 13/10/2020, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 13/10/2020, às 20:43, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017125623 e o código CRC CFE7376E.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0017125623
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a localidade abaixo, solicitou o medicamento ao
Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente pela
SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento, e que esta confirmou por meio do FormSus
(anexo ao processo de solicitação) o interesse no recebimento e condições
técnicas para o fracionamento do medicamento, em farmácia hospitalar ou
farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição conforme a pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 

QUANTIDADE
 ( EM

COMPRIMIDOS) 

QUANTIDADE
 ( EM FRASCOS

) 
Nº DO PEDIDO 

25000.142536/2020-
84

SP Juquitiba 

Rua Jose Antônio Nunes, nº
90

Centro 
CEP: 06950-000

CNPJ: 46.523.155/0001-03
 

1.500 3 333546

 
 
 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

Atenciosamente,

 
ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 27/10/2020, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 27/10/2020, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017351385 e o código CRC A0B90247.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0017351385
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 27 de outubro de 2020.
  

À CGLOG

 

Assunto: Doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg. 

 

1. Trata-se da distribuição do medicamento Hidroxicloroquina 200mg
que o governo brasileiro recebeu proveniente de doação do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA).

2. Considerando as AUTORIZAÇÕES 0017125623 e 0017351385 que
solicitam as distribuições dos medicamentos conforme pauta apresentada,
encaminha-se os autos a essa Coordenação Geral para conhecimento e
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 04/11/2020, às 20:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017375785 e o código CRC 52433C23.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0017375785
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que aS localidade abaixo, solicitaram o medicamento
ao Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente pela
SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento, e que esta confirmou por meio do FormSus
(anexo ao processo de solicitação) o interesse no recebimento e condições
técnicas para o fracionamento do medicamento, em farmácia hospitalar ou
farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição conforme a pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 

QUANTIDADE
 ( EM

COMPRIMIDOS) 

QUANTIDADE
 ( EM FRASCOS

) 
Nº DO PEDIDO 

25000.130363/2020-
51

SP Limeira

Avenida Antônia Valverde
Cruanes, nº 70 -

Bairro Jardim Nova Itália
CEP: 13.484-400

CNPJ: 51.469.187/0001-08
Limeira /SP

10.000 20 333640

25000.116699/2020-
10

RJ Silva Jardim 

Avenida 8 de maio, nº 534
- Centro CEP: 28820-000

CNPJ:28.741.098/0005-80   
Silva Jardim/RJ

1.500 3 333678

 
 
 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

Atenciosamente,

 
ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 29/10/2020, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 03/11/2020, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017410865 e o código CRC 422B8F0D.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0017410865
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que as localidade abaixo, solicitaram o medicamento
ao Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente pela
SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento, e que esta confirmou por meio do FormSus
(anexo ao processo de solicitação) o interesse no recebimento e condições
técnicas para o fracionamento do medicamento, em farmácia hospitalar ou
farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição conforme a pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 

QUANTIDADE QUANTIDADE
Nº DO

PEDIDO  ( EM
COMPRIMIDOS) 

 ( EM FRASCOS
) 

25000.125524/2020-
95

MG
FORTUNA DE

MINAS

Rua Alvorada, nº 441
Bairro: Centro

CEP: 35760-000
CNPJ : 18.116.145/0001-18

(31) 9976-82963

1.500 3 337721

MG DIVINOLANDIA
DE MINAS

Rua Duzinha Soalheiro, nº
22

Bairro: Centro
CEP: 39735-000

CNPJ: 18.307.405/0001-32
FONE: (31) 9890-20215

3.000 6 337723

MG VIRGINIA

Rua Manoel Tertuliano Pinto
167

Bairro: Centro
CEP: 37465-000

CNPJ: 25.970.260/0001-10
FONE: (35) 3373-1175

1.500 3 337724

MG FERVEDOURO

Avenida Maria Amélia de
Souza Pedrosa
 Bairro: Centro
CEP: 36815-000

CNPJ: 11.211.673/0001-07
Fone : (32) 3742-1521

1.500 3 337726

MG SANTA LUZIA

Av. Raul Teixeira da Costa
Sobrinho, 22

Bairro: Centro
CEP: 33010-360

CNPJ: 11.285.036/0001-85
Fone: (31) 3641-5830

1.500 3 337727

MG NOVA LIMA

Rua Fuad Farah, nº 32
Bairro: Oswaldo Barbosa

Pena
CEP: 34002-056

CNPJ: 22.934.889/0001-17
Fone: (31) 3541-2660

1.500 3 337730

MG BELO HORIZONTE

Rua Piraquara nº325
Bairro: Vila Oeste
CEP: 30530-580

CNPJ: 18.715.383/0001-40
Fone: (31) 3277-3639

6.000 12 337731

MG MANTENA

Rua Cândido Ilhéus Nº 15
Bairro: Centro

CEP: 35290-000
CNPJ: 22.323.976/0001-38

FONE: (33) 3241-1960

8.500 17 337733

 
 
 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.
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Atenciosamente,

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral Substituto

 

De acordo.

 
ALEXANDRE MARTINS DE LIMA

Diretor - Substituto

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos substituto(a), em 24/12/2020, às 11:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018332009 e o código CRC DF1F65BE.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0018332009
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a Secretaria Estadual de Saúde de Amazonas
(0018447197;0018447066), solicitou o medicamento ao Ministério da Saúde, e
posteriormente foi comunicado formalmente pelo DAF/SCTIE/MS, quanto as
providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento, e que esta confirmou por meio do FormSus
(0018502413) o interesse no recebimento e condições técnicas para o
fracionamento do medicamento, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação, solicita-se a distribuição conforme a pauta a seguir:

NUP DA
SOLICITAÇÃO LOCALIDADE 

QUANTIDADE QUANTIDADE
Nº DO

PEDIDO  ( EM
COMPRIMIDOS) 

 ( EM
FRASCOS ) 

25000.001186/2021-
88  

Secretaria
Estadual de
Saúde /AM

120.000 240 338371

 

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

Atenciosamente,

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral Substituto

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos substituto(a), em 08/01/2021, às 11:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 08/01/2021, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018502127 e o código CRC 5FE9C989.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0018502127
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
  

Autorização CGAFME 0018502127         SEI 25000.125524/2020-95 / pg. 18



08/01/2021 ..: FormSus :..

https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=15034679 1/3

 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

2) CPF:  

33631468253

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

chefiadegabinete@saude.am.gov.br

4) Telefone:  

(92) 3643-6300

  Dados do Município 

5) Estado:  

Amazonas

6) Município:  

Manaus

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Av. Codajás, s/n

11) Bairro do local de fracionamento:  

CACHOEIRINHA

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

MANAUS

13) CEP do local do fracionamento:  

69065-130

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

00.697.295/0066-42

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  
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08/01/2021 ..: FormSus :..

https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=15034679 2/3

CLAUDIO NOGUEIRA DO NASCIMENTO

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  

1971

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Rua Duque de Caxias

21) Bairro:  

PRÇA 14 DE JANEIRO

22) CEP:  

69020-141

23) CNPJ:  

09.472.725/0001-57

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Ingrid Samias

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(09) 2313-12824

26) Horário de Funcionamento:  

08 ÁS 12:00 - 13:30 ÀS 17:00

27) Local de Dispensação :  

EM TODAS AS UNIDADES E PRONTO ATENDIMENTO DO ESTADO -SPA's

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Nenhuma das alternativas anteriores

 

30) Declaração :  

NÃO
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08/01/2021 ..: FormSus :..

https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=15034679 3/3

  Observação 

32) Observação :  

Considerando que ainda temos Cloroquina em nosso estoque, gostaríamos de solicitar o quantitativo de 120.000 (cento
e vinte mil) comprimidos.

Criação : 07/01/2021 19:26:55

Atualização : 07/01/2021 19:26:55

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.

Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre,
por meio do Formulário FormSUS (0018516036), solicitou o medicamento ao
Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente pelo
DAF/SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente
federado para o recebimento desse medicamento (0018516081), e que
esta confirmou por meio do FormSus (0018516092) o interesse no
recebimento e condições técnicas para o fracionamento do medicamento,
em farmácia hospitalar ou farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição
conforme a pauta a seguir:

 
 

NUP DA
SOLICITAÇÃO LOCALIDADE Endereço 

QUANTIDADE QUANTIDADE
Nº DO

PEDIDO  ( EM
COMPRIMIDOS) 

 ( EM
FRASCOS ) 

25000.003254/2021-
43

Secretaria
Municipal de

Saúde de
Porto Alegre 

Rua Frederido
Mentz nº 1315 -

Bairro
Navegantes

CEP : 90.240 -
110

CNPJ :
92.963.560/0001-

60
Responsável pelo

recebimento :
Fabiane Matos

Leffa
Fone : (51) 3289-

5779
Horário de

funcionamento :
09:00 às 16:00

24.000 48  

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

 

Autorização CGAFME 0018516096         SEI 25000.125524/2020-95 / pg. 22



 

Atenciosamente,

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral Substituto

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos substituto(a), em 08/01/2021, às 21:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018516096 e o código CRC 16465364.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0018516096
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 11 de janeiro de 2021.
  

À CGLOG,

 

Assunto: Doação do medicamento Hidroxicloroquina  200mg. 

 

1. Trata-se da distribuição do medicamento Hidroxicloroquina 200mg
que o governo brasileiro recebeu proveniente de doação do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA).

2. Considerando as AUTORIZAÇÕES (0017410865 - 0018332009 -
0018502127 - 0018516096), que solicitam as distribuições dos medicamentos
conforme pauta apresentada, encaminha-se os autos a essa Coordenação Geral
para conhecimento e providências cabíveis.

  

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 11/01/2021, às 18:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018521452 e o código CRC 7767F941.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0018521452
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

TERMO DE CANCELAMENTO DE DOCUMENTO

Brasília, 11 de janeiro de 2021.

Eu, Alvimar Botega , por este termo, efetuo o cancelamento do documento
abaixo identificado.

 

Número do Processo: 25000.125524/2020-95

Número do documento no SEI: 0018516096

Motivo do cancelamento: A pauta de distribuição () foi assinada antes de ser
gerado o número do pedido, dessa forma, foi substituído pelo documento
(0018530736).

 

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 11/01/2021, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018530463 e o código CRC EF362A36.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0018530463
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre,
por meio do Formulário FormSUS (0018516036), solicitou o medicamento ao
Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente pelo
DAF/SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente
federado para o recebimento desse medicamento (0018516081), e que
esta confirmou por meio do FormSus (0018516092) o interesse no
recebimento e condições técnicas para o fracionamento do medicamento,
em farmácia hospitalar ou farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição
conforme a pauta a seguir:

 
 

NUP DA
SOLICITAÇÃO LOCALIDADE Endereço 

QUANTIDADE QUANTIDADE
Nº DO

PEDIDO  ( EM
COMPRIMIDOS) 

 ( EM
FRASCOS ) 

25000.003254/2021-
43

Secretaria
Municipal de

Saúde de
Porto Alegre 

Rua Frederido
Mentz nº 1315 -

Bairro
Navegantes

CEP : 90.240 -
110

CNPJ :
92.963.560/0001-

60
Responsável pelo

recebimento :
Fabiane Matos

Leffa
Fone : (51) 3289-

5779
Horário de

funcionamento :
09:00 às 16:00

24.000 48 338513

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.
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Atenciosamente,

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 11/01/2021, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 12/01/2021, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018530736 e o código CRC 5C269750.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0018530736
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Manaus , por
meio do Formulário FormSUS (0018595866), solicitou o medicamento ao
Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente pelo
DAF/SCTIE/MS, quanto as providências a serem adotadas pelo ente
federado para o recebimento desse medicamento (0018596019), e que
esta confirmou por meio do FormSus (0018596081) o interesse no
recebimento e condições técnicas para o fracionamento do medicamento,
em farmácia hospitalar ou farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição
conforme a pauta a seguir:

 
 

NUP DA
SOLICITAÇÃO LOCALIDADE 

QUANTIDADE QUANTIDADE
Nº DO

PEDIDO  ( EM
COMPRIMIDOS) 

 ( EM
FRASCOS ) 

25000.005700/2021-
54

Secretaria
Municipal de

Saúde de
Manaus 

10.000 20 338915

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

 

 

Atenciosamente,

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora
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Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 14/01/2021, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 15/01/2021, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018596130 e o código CRC 94841CE2.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0018596130
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 15 de janeiro de 2021.
  

À CGLOG

 

Assunto: Distribuição de hidroxicloroquina  200mg

 

1. Considerando as Autorizações CGAFME (0018530736)
e (0018596130), que solicitam as distribuições dos medicamentos conforme
pauta apresentada, encaminha-se os autos a essa Coordenação Geral para
conhecimento e providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 15/01/2021, às 20:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018619694 e o código CRC DFFE5927.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0018619694
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Limeira/SP, por
meio do Ofício/SEMS Nº 65 datado de 12/03/2021 (0019721202) solicitou o
medicamento ao Ministério da Saúde, e posteriormente foi
comunicado formalmente pelo DAF/SCTIE/MS, quanto as providências a serem
adotadas pelo ente federado para o recebimento desse medicamento e, que
esta confirmou por meio de correspondência eletrônica (0019721202) o
interesse no recebimento e possuir condições técnicas para o fracionamento do
medicamento, em farmácia hospitalar ou farmácia de manipulação, solicita-se a
distribuição conforme a pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO 

LOCALIDADE ENDEREÇO DE ENTREGA

QUANTIDADE QUANTIDADE
Nº DO

PEDIDO  (EM
COMPRIMIDOS) 

 (EM
FRASCOS) 

25000.014477/2021-
36

Secretaria Municipal de
Saúde de Limeira/SP

Rua: Dona Antonia Valverde
Cruanes, nº 70

 Bairro Jardim Nova Itália
 CEP 13484-400

CNPJ : 51469187000108
Nome do Responsável pelo

recebimento :
Mirella Bianchi Zaccaria Cavichia
Telefone do Responsável pelo
recebimento :(19) 3446-7700

 Horário de funcionamento: 07:00
as 16:00 hs

27.500 55 346140

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

Atenciosamente,

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral Substituto

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora
 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos substituto(a), em 24/03/2021, às 18:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 25/03/2021, às 13:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019719878 e o código CRC 2EA0D6FE.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0019719878
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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24/03/2021 SEI/MS - 0019711760 - E-mail

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21516230&infra_si… 1/1

E-mail - 0019711760

Data de Envio:  
  24/03/2021 10:46:00 

De:  
  MS/COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E MEDICAMENTOS ESTRATÉGICOS
<cgafe.daf@saude.gov.br> 

Para: 
    hugo.luz@limeira.sp.gov.br 
    Lígia Oliveira Almeida Mendes <ligia.mendes@saude.gov.br> 

Assunto:  
  Disponibilização de Hidroxicloroquina  

Mensagem:  
  Bom dia!

Considerando o recebimento da solicitação referente ao Município de Limeira/SP a este Ministério da Saúde (MS) do
medicamento Cloroquina/Hidroxicloroquina utilizado no âmbito da COVID-19, o MS esclarece que a pasta poderá
disponibilizar o medicamento Hidroxicloroquina 200 mg, entretanto será necessário realizar o fracionamento do
mesmo. 
Nesse sentido, segue ofício e demais materiais para leitura e ciência em relação à realização do fracionamento, e se
o município estiver de acordo, deverá preencher o formulário, cujo link encontra-se no ofício anexo. 
Para dimensionar a demanda necessária ao atendimento do município, foi utilizada a seguinte memória de cálculo: 
Foi feita uma média do número de casos suspeitos nas semanas epidemiológicas 04 e 05 (semanas com maior
numero de casos suspeitos este ano ) , essa média foi multiplicada por 4 (atendimento de 4 semanas) e em seguida
multiplicada por 12 (número de comprimidos por tratamento). 
Esse resultado foi comparado a quantidade de comprimidos solicitados pelo município, demanda local (DL). 
Se DL > DCS = Atendimento DCS, essa será a Demanda Final (DF) 
Se DL < DCS = Atendimento DL, essa será a Demanda Final (DF) 

Para os municípios que encaminharam solicitação sem a quantidade do medicamento foi considerada como Demanda
Final (DF) a demanda de casos suspeitos (DCS). 

Nesse sentido, neste momento, seu município, se estiver de acordo com os termos para realização do fracionamento,
será contemplado com 27.500 comprimidos de Hidroxicloroquina 200 mg. 

Aguardamos retorno por meio do preenchimento da planilha anexa, para viabilizar a distribuição do referido
medicamento ao município.

Att,

Anexos: 
    Oficio_0019702219.html 
    Planilha_0019677501_Planilha_Hidroxicloroquina.xlsx 
    Anexo_0019677426_PROPOSTA_LIVRETO_HIDROXICLOROQUINA_18_08_2020__1_.pdf 
    Anexo_0019677388_Fluxo_para_atendimento_de_solicitacao_de_hidroxicloroquina__002_.pdf 
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24/03/2021 Email – Lígia Oliveira Almeida Mendes – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADlmMTQ5MTM1LTFhMmItNGIwZC05ZTFlLTkzYWQxZjhmZTlmNAAQAPvgYeqfUvz8jCeiRe6yLkg… 1/1

Planilha Hidroxicloroquina

Regina Helena Rosales <regina.rosales@limeira.sp.gov.br>
Qua, 24/03/2021 12:44
Para:  COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA DE MED. ESTRATÉGICOS <cgafe.daf@saude.gov.br>
Cc:  Hugo Nogueira Luz <hugo.luz@limeira.sp.gov.br>; Lígia Oliveira Almeida Mendes <ligia.mendes@saude.gov.br>

1 anexos (12 KB)
Planilha_Hidroxicloroquina.xlsx;

Boa tarde.

Encaminho planilha com dados solicitados, referente a solicitação de Hidroxicloroquina.

Att.

brasao

Regina Helena Rosales 
Chefe do Serviço de Expediente 
Secretaria Municipal de Saúde 

Contato 
Fone: (19) 3404-9843 | Ramal: 9843 
Email: regina.rosales@limeira.sp.gov.br 

imagem-rodape
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Objeto

Fabricante

Fundamento Legal

Lote

Prazo de validade 

estabelecido 

originalmente pelo 

fabricante: 
Dados Solicitados Informações da localidade  (PREENCHER)

Nome do Secretario de Saúde Vitor Sérgio Couto dos Santos

CPF 231650657-72

endereço eletrônico vitor.santos@limeira.sp.gov.br

Telefone (19) 99743-3651

Nome do Município Limeira

Estado São Paulo

De acordo com o Fracionamento? ( sim ou não ) SIM

Local do fracionamento  Sociedade Operária Humanitária

Endereço do fracionamento Rua: Dona Antonia Valverde Cruanes,70  Jd. Nova Itália

CEP 13484-400

CNPJ do local de fracionamento 51469187000108

Nome do Farmaceutico Mirella Bianchi Zaccaria Cavichia

Inscrição no Conselho Regional de Farmácia 32.224

Rua Rua: Dona Antonia Valverde Cruanes,70  

Bairro Jardim Nova Itália

CEP 13484-400

CNPJ do local   51469187000108

Nome do Responsável pelo recebimento Mirella Bianchi Zaccaria Cavichia

Telefone do Responsável pelo recebimento (19) 3446-7700

Horário de funcionamento 07:00  as 16:00 hs

Do Fracionamento 

Local do Recebimento 

Governo dos Estados Unidos da América (EUA) - Departamento de Saúde e Serviços Humanos.

 KD5695 - Frascos com 500 comprimidos.

31/10/2022.

Doador

Identificação do 

solicitante

Dados do Munípio 

ANEXO – Informações necessárias para o recebimento do medicamento Hidroxicloroquina

INFORMAÇÕES DO MEDICAMENTO

Sulfato de Hidroxicloroquina 200 MG

Laboratório Sandoz Ind (Novartis NTO).

 Decreto nº 9.764/19, alterado pelo Decreto nº 10.314/2020.
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 25 de março de 2021.
  
À CGLOG
Assunto: Doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg Secretaria Municipal
de Saúde de Limeira/SP
 

1. Em atenção à AUTORIZAÇÃO CGFAME (0019719878) que trata do
envio do medicamento hidroxicloroquina  200mg (medicamento proveniente de
doação do Governo dos Estados Unidos da América (EUA)  para a Secretaria
Municipal de Saúde de Limeira/SP, que foi solicitada por meio do Ofício/SEMS Nº
65 datado de 12/03/2021 (0019721202).

2. Desta forma, encaminho os autos à essa Coordenação-Geral para
conhecimento e providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 25/03/2021, às 23:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019744305 e o código CRC 137D2468.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0019744305
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Presidente
Prudente/SP, por meio do Ofício/SEMS Nº 37/2021 datado de (0019677636)
solicitou o medicamento ao Ministério da Saúde, e posteriormente foi
comunicado formalmente, quanto as providências a serem adotadas pelo ente
federado para o recebimento desse medicamento (0019775011)e, que
esta confirmou por meio de correspondência eletrônica (0020135648) o
interesse no recebimento e possuir condições técnicas para o fracionamento do
medicamento, em farmácia hospitalar ou farmácia de manipulação, solicita-se a
distribuição conforme a pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO 

LOCALIDADE ENDEREÇO DE ENTREGA

QUANTIDADE QUANTIDADE
Nº DO

PEDIDO  (EM
COMPRIMIDOS) 

 (EM
FRASCOS) 

25000.043514/2021-
13

Secretaria Municipal de
Saúde de Presidente

Prudente/SP

Av Manoel Goulart Nº 3920
 Bairro Jardim das Rosas 

 CEP 19060-000
CNPJ : 55356653/0001-08
Nome do Responsável pelo

recebimento :
Katia Regina Sobires

Telefone do Responsável pelo
recebimento :(18) 3902-4499

 Horário de funcionamento: 07:00
as 16:00 hs

100.000 500 349102

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

Atenciosamente,

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora
 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos, em 20/04/2021, às 18:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 29/04/2021, às 20:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020156548 e o código CRC 11C81A24.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0020156548
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

1. Considerando a doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg
que o governo brasileiro recebeu de doação proveniente do Governo dos Estados
Unidos da América (EUA) em frascos com 500; 

2. Considerando que por meio do  extrato de deliberação da Diretoria
Colegiada da Anvisa disponível
em http://portal.anvisa.gov.br/documents/33760/5758736/Extrato+CD_DN+611.2020/7bbb3b1e-
51f0-40df-8d9e-9154c794c8d1, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, por unanimidade, se posicionou favorável ao fracionamento do
medicamento hidroxicloroquina 200mg, em farmácia hospitalar ou farmácia de
manipulação e, 

3. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Divino/MG, por
meio do Ofício/SEMS Nº 35/2021 (0019762853) solicitou o medicamento ao
Ministério da Saúde, e posteriormente foi comunicado formalmente, quanto as
providências a serem adotadas pelo ente federado para o
recebimento desse medicamento (0019889923)e, que esta confirmou por meio
de correspondência eletrônica (0020121088) o interesse no recebimento e
possuir condições técnicas para o fracionamento do medicamento, em farmácia
hospitalar ou farmácia de manipulação, solicita-se a distribuição conforme a
pauta a seguir:

 

NUP DA
SOLICITAÇÃO 

LOCALIDADE ENDEREÇO DE ENTREGA

QUANTIDADE QUANTIDADE
Nº DO

PEDIDO  (EM
COMPRIMIDOS) 

 (EM
FRASCOS) 

25000.043514/2021-
13

Secretaria Municipal de
Saúde de Divino/MG

Rua José Vitor de Oliveira, n º 257
 Bairro Givizies 
 CEP 36820-000

CNPJ : 21.792.560/0001-04
Nome do Responsável pelo

recebimento :
Maycron Willina Bissiatti Fava
Telefone do Responsável pelo
recebimento :(32) 99104-5775

 Horário de funcionamento: 07:00
as 17:00 hs

6.000 12 350298

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao Departamento de
Logística DLOG/SE/MS, para conhecimento e providências, com a urgência que
o caso requer.

 

Atenciosamente,

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora
 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos, em 04/05/2021, às 08:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020283160 e o código CRC F9E6AD62.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0020283160
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Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 30 de abril de 2021.
  
À CGLOG
Assunto: Doação do medicamento hidroxicloroquina  200mg Secretaria Municipal
de Presidente Prudente/SP

 

1. Em atenção à AUTORIZAÇÃO CGFAME (0020156548) que trata do
envio do medicamento hidroxicloroquina  200mg (medicamento proveniente de
doação do Governo dos Estados Unidos da América (EUA)  para a Secretaria
Municipal de Saúde de Presidente Prudente/SP, que foi solicitada por meio do
Ofício/SEMS Nº 37/2021 datado de (0019677636).

2. Desta forma, encaminho os autos à essa Coordenação-Geral para
conhecimento e providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.

  

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 02/05/2021, às 21:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020305870 e o código CRC 23CC2A3D.

Referência: Processo nº 25000.125524/2020-95 SEI nº 0020305870
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